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 A O Nubank implementou 
uma iniciativa para tentar con-
vencer o cliente a poupar em 
vez de enviar o dinheiro para 
plataformas de apostas.

O aplicativo exibe uma 
mensagem alertando o usuá-
rio e propondo alternativas 
para o uso do dinheiro ao iden-
tificar uma chave pix associa-
da às bets. “Que tal guardar 
esse dinheiro?”, diz o alerta.

Durante as etapas de trans-
ferência, o app questiona o 
cliente se o dinheiro é desti-
nado a uma casa de apostas, 
podendo responder “sim” ou 
“não”.

Caso o cliente confirme, o 
Nubank oferece uma última 
oportunidade para rever a de-
cisão antes de concluir o pa-
gamento.

“Alguns desses jogos são le-

galizados no Brasil, porém não 
há garantias de ganho”, diz a 
mensagem. “Guardando esse 
dinheiro ao invés de apostar, 
você tem a certeza de que ele 
vai render sem preocupação.”

Apesar dos alertas, o Nu-
bank não bloqueia as transfe-
rências para casas de apostas.

A instituição não divulgou 
detalhes sobre como identifica 
as chaves Pix vinculadas a bets.

Segundo o banco, a ação 
faz parte de testes restritos 
com uma parcela de usuários 
e procura conscientizar os 
clientes sobre os riscos de rea-
lizar transferências para casas 
de apostas, conhecidas como 
bets.

Além do Nubank, outros 
bancos já estão adotando me-
didas para mitigar os riscos, 
como redução de crédito. (FP)

Nubank implementa 
alerta sobre Bets

 A O salário-família, benefício 
destinado a trabalhadores que 
recebem pouco mais de um 
salário mínimo por mês, pas-
sou a ter uma cota de R$ 65 
para segurados com remune-
ração mensal não superior a 
R$ 1.906,04.

O valor é pago de acordo 
com o número de filhos ou de-
pendentes que o beneficiário 
possui. Para isso, é necessário 
que as crianças tenham menos 
de 14 anos ou algum tipo de in-
validez (sem limite de idade).

Todos os anos, a tabela de 
pagamento do benefício é 
atualizada conforme os rea-
justes proporcionais do INSS 
(Instituto Nacional do Segu-
ro Social).

Os trabalhadores, inclusive 
aqueles que se enquadram no 
serviço doméstico, devem re-
querer o salário-família dire-
tamente ao empregador. En-
quanto isso, os trabalhadores 

avulsos devem pedir o benefí-
cio ao sindicato ou órgão ges-
tor de mão-de-obra ao qual 
está vinculado.

Aqueles que estiverem re-
cebendo auxílio-doença, apo-
sentadoria por invalidez e 
aposentadoria por idade rural 
devem realizar o seu requeri-
mento no INSS. O mesmo deve 
ser feito por aposentados que 
possuam filhos que se enqua-
drem nos critérios para a con-
cessão.

Para saber se tem direito, 
o indivíduo deve somar todos 
os valores que recebe por mês 
(incluindo os salários de em-
pregos diferentes), e não ul-
trapassar o teto estabelecido 
pelo INSS. O benefício é pago 
individualmente, por esse mo-
tivo, no caso de casais em que 
os dois recebem um salário 
abaixo do limite estabelecido, 
cada um terá direito ao salário-
-família se forem casados. (FP)

Salário-família tem 
reajustes; veja

NOTAS

 A O mercado financeiro au-
mentou ligeiramente a proje-
ção da inflação para este ano.  
A edição do Boletim Focus 
desta segunda-feira (13) pro-
jeta um índice, medida pelo 
Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), em 
5%, ante os 4,99% da semana 
passada. Há quatro semanas 
a projeção era 4,6% para 2025.

A pesquisa Focus é realiza-
da por economistas do mer-
cado financeiro e divulgada 
semanalmente pelo Banco 
Central (BC). Para 2026, o bole-
tim também projeta um ligei-
ro aumento na inflação para 
4,05, ante os 4,03 da semana 

anterior.
No ano passado, o IPCA, 

que leva em conta a variação 
do custo de vida de famílias 
com rendimento de até 40 
salários mínimos, fechou em 
4,83%, acima do teto da meta 
prevista para 4,5%.

Desde 1999, quando o Bra-
sil passou a adotar o regime de 
metas de inflação, o IPCA, con-
siderado a inflação oficial do 
país, ultrapassou oito vezes o 
limite máximo da meta. A úl-
timo registro foi no ano passa-
do, segundo dados divulgados 
na última sexta-feira (10) pelo 
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE). (AB)

Mercado projeta 
inflação de 5% 

 D Mercado financeiro aumentou ligeiramente a projeção da 
inflação para este ano: 5% ante os 4,99% da semana passada

MARCELO CASAL/AGÊNCIA BRASIL 

 D Secretário especial da 
Receita Federal, Robinson 

Barreirinhas, voltou a 
desmentir a onda de 

fake news sobre uma 
taxação das transferências 
eletrônicas e reiterou que o 

trabalhador autônomo não 
é o foco do monitoramento

BRUNO PERES/AGÊNCIA BRASIL 

 A O reforço na fiscalização do Pix reduzirá a chan-
ce de o trabalhador cair na malha fina, disse nesta 
segunda-feira (13) o secretário especial da Receita 
Federal, Robinson Barreirinhas. Em entrevista à Voz 
do Brasil, ele voltou a desmentir a onda de fake news 
sobre uma taxação das transferências eletrônicas e 
reiterou que o trabalhador autônomo não é o foco 
do monitoramento.

Segundo o secretário, a modernização na fis-
calização das transações financeiras permitirá ao 
Fisco fornecer dados mais precisos na declaração 
pré-preenchida, que reduzirão a chance de erros 
e de divergências. “Todo mundo gosta da declara-
ção pré-preenchida. Você chega lá e não tem tra-

balho nenhum. Porque os dados, por exemplo, 
de saldo, de conta bancária e 
de aplicação financeira já estão 
pré-preenchidos. E por que já 
estão pré-preenchidos? Exata-
mente. Porque as instituições 
financeiras prestam as infor-
mações para a Receita Fede-

ral”, afirmou.
Com a inclusão das fintechs (startups do se-

tor financeiro), dos bancos digitais e das empresas 
de carteiras virtuais na prestação de informações, 
destacou o secretário, a declaração pré-preenchida 
será mais confiável. “Agora com as fintechs, com as 
instituições de pagamento também emprestando, 
a Receita Federal vai ter um dado mais sólido, mais 
correto. E isso diminui a chance de o trabalhador, o 
empresário, cair na malha fina da Receita Federal”, 
acrescentou Barreirinhas.

Para profissionais que recebem pagamentos por 
meio do Pix, reiterou o secretário, nada mudará. Até 
porque essas pessoas são fiscalizadas há mais de 20 
anos. “Nada muda, porque a Receita Federal já rece-
bia as informações de qualquer tipo de movimen-
tação, inclusive de Pix, das instituições financeiras 
tradicionais. Se a pessoa nunca teve problema nos 
últimos 20 anos, não tem razão para ela ter a partir 
de agora, então nada muda para ela. É importante 
que o pequeno empresário, que a pessoa física, não 
caia nessas mentiras, nas fake news”, reforçou. (AB)

Nova fiscalização de Pix 
reduz chance de malha 
fina, afirma Receita

Modernização 
na fiscalização 
permitirá ao 
Fisco dados 
mais precisos 
na declaração 
pré-preenchida, 
que reduzirão a 
chance de erros e 
de divergências

Fique 
ligado  

 D Fiscalização não afetará o profissional que usa o Pix para 
comprar materiais e insumos, por exemplo

FERNANDO FRAZÃO/AGÊNCIA BRASIL 

PIX: 
fiscalização 
não afeta 
autônomo
RECEITA. Órgão esclareceu dúvidas 
sobre o impacto das novas regras de 
monitoramento das transações

O reforço na fiscalização 
do Pix não afetará a 
renda dos trabalhado-
res autônomos, escla-
receu a Receita Federal. 

Nas redes sociais, o órgão esclareceu 
dúvidas sobre o impacto das novas 
regras de monitoramento em situa-
ções como compra de material por 
trabalhadores que fazem bicos e uso 
de cartão de crédito compartilhado 
com a família.

No caso dos trabalhadores autôno-
mos, o Fisco esclarece que sabe que a 
movimentação financeira é sempre 
maior que o lucro final, maior que a 
renda efetiva do profissional. O refor-
ço na fiscalização, reiterou o órgão, 
não afetará o profissional que usa o 
Pix para comprar materiais e insumos, 
porque a Receita já monitora a dife-
rença entre os custos e o faturamento 
desde 2003.

“Quem faz bicos e tem custos de 
produção não precisa se preocupar. 
Mesmo que movimentem mais de R$ 
5 mil, a Receita já tem o hábito de mo-
nitorar essa diferença, como no caso 
de quem vende produtos ou serviços 

e usa o Pix para o pagamento”, expli-
cou o Fisco.

PEDREIROS. 
A mesma situação, ressaltou a Recei-
ta, ocorre com pedreiros e eletricis-
tas, por exemplo, que recebem paga-
mento via Pix e que também usam 
essa ferramenta para comprar mate-
rial. Isso porque o Fisco já cruza esse 
tipo de movimentação com as notas 
fiscais de lojas de materiais.

“Pedreiro e o Pix para material [de 
construção] também não geram pro-
blemas. A Receita já sabe que esse tipo 
de movimentação é comum e cruza 
dados com outras fontes, como notas 
fiscais”, esclareceu o Fisco.

A Receita deu o exemplo de um pe-
dreiro que cobra R$ 1 mil pela mão de 
obra de um serviço, mas a pessoa que 
o contrata repassa R$ 4 mil para ele 
comprar material, como piso. Nesse 
caso hipotético, mesmo que as tran-
sações sejam feitas via Pix, o Fisco já 
tinha a informação de que os R$ 4 mil 
repassados foram para a loja de mate-
riais e não ficaram como rendimento 
para o profissional. Isso porque o di-

nheiro é movimentado por institui-
ções financeiras.

Além disso, após cruzar as movi-
mentações com as notas fiscais ele-
trônicas das lojas de material de cons-
trução, a Receita sabe dos R$ 4 mil em 
compras realizadas. Nesse caso, a ren-
da a ser considerada será apenas os 
R$ 1 mil que o pedreiro recebeu pelo 
serviço de fato.

“Ninguém cai na malha fina por 
isso! A Receita sabe que a movimen-
tação financeira é sempre maior que 
o rendimento, o ‘lucro’ tributável. Ig-
norar isso seria um erro primário que 
a Receita não comete”, esclareceu.

Cartões de crédito compartilhados
No caso de uma pessoa que com-

partilha o cartão de crédito com o res-
tante da família e a fatura é maior que 
o salário, o Fisco esclarece que o con-
tribuinte não cairá na malha fina. Isso 
porque esse tipo de fiscalização é feito 
há mais de duas décadas.

“Nada mudou! A Receita tem os da-
dos do cartão de crédito desde 2003, 
há mais de 20 anos. Se você nunca pas-
sou por problemas, não passará agora”, 
enfatizou a Receita Federal. (AB)
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EBIG Empresa Brasileira de Infraestrutura e Gestão S/A
CNPJ/MF n° 09.242.169/0001-22 - NIRE 35.300.472.501

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Março de 2016
1. Data, Horário e Local: Realizada aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2016, às 10 horas, reuniram-se na sede da EBIG Empresa Brasileira de Infraestrutura e Gestão 
S/A, localizada na Rua Ramos Batista, n° 444, 6o andar, Vila Olímpia, CEP 04552-020, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação: Convocação 
dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme disposto no parágrafo 4o do Artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social total e votante da Companhia, conforme assinaturas 
constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Fernando Antonio Lourenço Graton Jr.; e Secretário: Sr. Valter 
Hiroshi Nakayassu. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o Protocolo e Justificação da Incorporação da Companhia pelo Shopping do Cidadão Serviços e Informática S.A. 
(“Shopping do Cidadão”), sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ramos Batista, n° 444, 6o andar, Vila Olímpia, CEP 04552-020, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.917.303/0001-12, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE n° 35.300.457.684 
(“Protocolo e Justificação”); (ii) a ratificação da nomeação da Empresa Especializada (“Empresa Especializada”) para a avaliação do patrimônio líquido da Companhia a ser 
incorporado pelo Shopping do Cidadão e elaboração do respectivo laudo de avaliação (“Laudo de Avaliação”); (iii) o Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Companhia; 
(iv) a operação de incorporação da Companhia pelo Shopping do Cidadão nos termos do Protocolo e Justificação; (v) a extinção da Companhia; e (vi) a concessão de autorização 
aos administradores da Companhia para tomarem todas as providências necessárias para a efetivação da incorporação da Companhia pelo Shopping do Cidadão. 6. Deliberações: 
Instalada a Assembleia Geral Extraordinária, as matérias constantes da Ordem do Dia foram colocadas em discussão e votação pelo Sr. Presidente, tendo sido aprovadas por 
unanimidade de votos dos presentes, na forma como segue: (i) Protocolo e Justificação. Foi aprovado o Protocolo e Justificação na íntegra e, portanto, todos os seus termos e 
condições, o qual passa a fazer parte integrante da presente ata como Anexo I; (ii) Ratificação da nomeação da Empresa Especializada. Foi aprovada a ratificação da nomeação 
da Empresa Especializada, indicada a seguir, para a avaliação do patrimônio líquido da Companhia e elaboração do respectivo Laudo de Avaliação: BDO RCS Auditores Independentes 
- Sociedade Simples, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Major Quedinho, n° 90, 3o andar, Consolação, CEP 01050-030, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 54.276.936/0001-79, no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP) sob n° 2SP013846/O-1 e na Comissão de Valores Mobiliários sob n° 10324; 
(iii) Laudo de Avaliação. Foi aprovado o Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Companhia, elaborado pela Empresa Especializada para efeito de incorporação da Companhia 
pelo Shopping do Cidadão, o qual passa a fazer parte integrante da presente ata como Anexo II; (iv) Incorporação. Foi aprovada a incorporação da Companhia pelo Shopping do 
Cidadão, nos termos do Protocolo e Justificação; (v) Extinção da Companhia. Tendo em vista a aprovação da incorporação conforme acima deliberada, foi aprovada a extinção da 
Companhia, o que se dará de pleno direito mediante a aprovação da incorporação da Companhia em Assembleia Geral Extraordinária do Shopping do Cidadão, a ser realizada nesta 
data. Os acionistas ratificam que a responsabilidade pelo ativo e passivo, porventura supervenientes, será integralmente sucedida pelo Shopping do Cidadão, que manterá em boa 
guarda os livros e documentos da Companhia ora extinta; (vi) Autorização Administradores. Foi aprovada a concessão de autorização aos administradores da Companhia para 
tomarem todas as providências necessárias para a efetivação da incorporação da Companhia pelo Shopping do Cidadão. 7. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi a presente ata lida, aprovada, lavrada na forma de sumário e assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente - Fernando Antonio Lourenço Graton Jr.; Secretário 
- Valter Hiroshi Nakayassu. Acionistas Presentes: Sergio Antonio Rodrigues e Luiz da Rocha Salles Filho. São Paulo, SP, 29 de março de 2016. Mesa: Fernando Antonio Lourenço 
Graton Jr. - Presidente da Mesa; Valter Hiroshi Nakayassu - Secretário da Mesa. Acionistas: Sergio Antonio Rodrigues, Luiz da Rocha Salles Filho. JUCESP nº 162.069/16-9 em 
11/04/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Protocolo e Justificação da Incorporação da EBIG Empresa Brasileira de Infraestrutura e Gestão S/A pelo Shopping 
do Cidadão Serviços e Informática S.A. Celebrado em 28 de março de 2016. Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, EBIG Empresa Brasileira de 
Infraestrutura e Gestão S/A, sociedade por ações com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ramos Baptista, n° 444, 6o andar, Vila Olímpia, CEP 04552-020, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 09.242.169/0001-22, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob NIRE n° 35.300.472.501, neste 
ato representada por seus Diretores, os Srs. Fernando Antonio Lourenço Graton Jr., brasileiro, casado, consultor, portador de Cédula de Identidade RG n° 15.764.990-8 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 097.127.978-05, domiciliado na Rua Ramos Batista, n° 444, 6o andar, Vila Olímpia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04552-020; e Valter 
Hiroshi Nakayassu, brasileiro, solteiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 15.367.590-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 254.257.678-54, residente e domiciliado 
na Rua Júlio Felipe Guedes, n° 183, Jardim Botucatu, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04174-040, doravante denominada “EBIG”, e Shopping do Cidadão Serviços 
e Informática S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ramos Batista, n° 444, 6o andar, Vila Olímpia, CEP 04552-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 07.917.303/0001-12, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE n° 35.300.457.684, neste ato 
representada por seus Diretores, os Srs. Plinio Ripari, brasileiro, separado judicialmente, administrador de empresas, portador de Cédula de Identidade RG n° 9.416.928-7 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 069.318.168-02, domiciliado na Rua Ramos Batista, n° 444, 6o andar, Vila Olímpia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04552-020; e Ricardo 
Rasera, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 23.019.143-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 181.855.908-00, domiciliado na 
Rua Ramos Batista, n° 444, 6o andar, Vila Olímpia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04552-020, doravante denominada “Shopping do Cidadão”. (EBIG e Shopping 
do Cidadão também denominadas, individualmente, simplesmente “Parte” ou “Companhia” ou, conjuntamente, “Partes” ou “Companhias”’). Resolvem celebrar o presente Protocolo 
e Justificação da Incorporação da EBIG pela Shopping do Cidadão (“Protocolo”), elaborado de acordo com os artigos 224, 225 e 227 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das Sociedades Anônimas”), e com as seguintes condições: 1. Justificação da Incorporação: 1.1. Justificação. O principal objetivo da incorporação é a racionalização de 
esforços e diminuição dos custos operacionais do grupo, tendo em vista que EBIG e Shopping do Cidadão integram o mesmo grupo econômico (“Grupo”) e desenvolvem objetivos 
sociais semelhantes, dedicando-se ambas as Companhias às atividades de fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, e de participação em negócios ou no capital 
social de outras empresas nacionais e estrangeiras na condição de acionista, sócia, quotista ou condômina, como controladora ou minoritária, para atingir seus fins. 1.2. A 
incorporação fundamenta-se, ainda, (i) na convergência de interesses e captura de sinergias operacionais entre a EBIG e o Shopping do Cidadão e (ii) na conveniência de centralizar 
os investimentos e as atividades desempenhadas pela EBIG e pelo Shopping do Cidadão em apenas uma Companhia, com os decorrentes ganhos de simplificação de estrutura e de 
custos operacionais, conforme previsto na cláusula 3.7.4.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da EBIG - Empresa Brasileira de Infraestrutura e Gestão 
S/A” (“Escritura de Emissão”), firmado pelas Companhias no dia 10 de novembro de 2014, e subsequente Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, firmado em 16 de dezembro 
de 2015. 1.3. A EBIG é titular de 2.190.000 (dois milhões, cento e noventa mil) ações preferenciais resgatáveis de emissão do Shopping do Cidadão, as quais representam 36,20% 
(trinta e seis vírgula vinte por cento) do seu capital votante, e dedica-se atualmente não apenas à gestão de seu investimento no Shopping do Cidadão, mas também à gestão de 
sua participação na Minas Cidadão Centrais de Atendimento S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.975.863/0001-63 (“Minas Cidadão”) e no Consórcio Rio Cidadão, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 12.971.732/0001-08 (“Rio Cidadão”), as quais também contam com participação do Shopping do Cidadão. 1.4. Nesse sentido, a incorporação da EBIG 
pelo Shopping do Cidadão se justifica na medida em que permitirá ao Shopping do Cidadão e seus sócios que se dediquem à gestão de seus investimentos de forma direta e 
unificada, o que deve resultar em uma maior eficiência na administração de seus negócios e redução de custos operacionais e administrativos do Grupo, motivo pelo qual se 
recomenda e se propõe aos sócios e acionistas de ambas as Companhias a operação de incorporação nos termos e condições descritos no presente Protocolo. 2. Avaliação do 
Patrimônio Líquido da EBIG: 2.1. Identificação dos Ativos e Passivos que compõem o Patrimônio Líquido da EBIG. Os elementos ativos e passivos que compõem o patrimônio 
líquido da EBIG a ser incorporado pelo Shopping do Cidadão encontram-se descritos no Laudo de Avaliação indicado na Cláusula 2.2 abaixo (“Acervo Líquido”). 2.2. Laudo de 
Avaliação. O Acervo Líquido da EBIG a ser vertido por incorporação ao Shopping do Cidadão foi avaliado a valores contábeis, com base no balanço patrimonial da EBIG levantado 
em 1º de janeiro de 2016 (“Data-Base”), conforme laudo de avaliação que constitui o Anexo I do presente Protocolo (“Laudo de Avaliação”). 2.3. Empresa Especializada. A avaliação 
do Acervo Líquido da EBIG, conforme indicada na Cláusula 2.1 acima, foi realizada nas condições estipuladas pelo artigo 8o da Lei das Sociedades Anônimas, pela empresa 
especializada BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Major Quedinho, n° 90, 3o andar, Consolação, 
CEP 01050-030, inscrita no CNPJ/MF sob n° 54.276.936/0001-79, no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP) sob n° 2SP013846/O-1 e na Comissão 
de Valores Mobiliários sob n° 10324 (“Avaliadora “). 2.4. Avaliação do Acervo Líquido. De acordo com o Laudo de Avaliação elaborado pela Avaliadora, o Patrimônio Líquido da EBIG, 
avaliado a valores contábeis na Data Base, é negativo em R$ 2.102.000,00 (dois milhões, cento e dois mil reais). 2.5. A indicação da Avaliadora, bem como o Laudo de Avaliação 
do acervo a ser incorporado, nos termos deste Protocolo, deverão ser submetidos à aprovação nas Assembleias gerais da EBIG e do Shopping do Cidadão, na forma da Cláusula 6.3 
abaixo. 3. Composição Societária da EBIG e do Shopping do Cidadão: 3.1. Capital Social da EBIG. O capital social da EBIG, de acordo com a atual redação do artigo 5a do seu 
Estatuto Social, é de R$ 6.108.810,00 (seis milhões, cento e oito mil, oitocentos e dez reais), dividido em 6.108.810 (seis milhões, cento e oito mil, oitocentas e dez) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, assim distribuídas entre os acionistas: Acionistas - Ações ON - %: Sergio Antonio Rodrigues - 3.054.405 - 50,00; Luiz da Rocha 
Salles Filho - 3.054.405 - 50,00; Total - 6.108.810 - 100,0000. 3.2. Capital Social do Shopping do Cidadão. O capital social do Shopping do Cidadão, de acordo com a atual 
redação do artigo 5a do seu Estatuto Social, é de R$ 8.227.486,00 (oito milhões, duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais), dividido em 6.049.486 (seis milhões, 
quarenta e nove mil, quatrocentas e oitenta e seis) ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo: (i) 3.322.000 (três milhões, trezentas e vinte e duas mil) ações ordinárias, 
divididas nas seguintes classes: (i.1) 55.000 (cinquenta e cinco mil) ações ordinárias Classe A; e (i.2) 3.267.000 (três milhões, duzentas e sessenta e sete mil) ações ordinárias 
Classe B; e (ii) 2.727.486 (dois milhões, setecentas e vinte e sete mil, quatrocentas e oitenta e seis) ações preferenciais resgatáveis, divididas nas seguintes classes: (ii.1) 340.935 
(trezentas e quarenta mil, novecentas e trinta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe A; (ii.2) 340.935 (trezentas e quarenta mil, novecentas e trinta e cinco) ações 
preferenciais resgatáveis Classe B; (ii.3) 340.935 (trezentas e quarenta mil, novecentas e trinta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe C; (ii.4) 340.935 (trezentas e 
quarenta mil, novecentas e trinta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe D; (ii.5) 340.935 (trezentas e quarenta mil, novecentas e trinta e cinco) ações preferenciais 
resgatáveis Classe E; (ii.6) 340.935 (trezentas e quarenta mil, novecentas e trinta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe F; (ii.7) 340.935 (trezentas e quarenta mil, 
novecentas e trinta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe G; (ii.8) 340.941 (trezentas e quarenta mil, novecentas e quarenta e uma) ações preferenciais resgatáveis Classe 
H. 3.3. Nos termos do artigo 6o do Estatuto Social do Shopping do Cidadão, às ações ordinárias classe A são atribuídos os direitos legalmente conferidos às ações ordinárias, 
enquanto que às ações ordinárias classe B são atribuídos os direitos das ações ordinárias de classe A e, adicionalmente, a possibilidade de eleição em separado de dois membros do 
Conselho de Administração do Shopping do Cidadão. 3.4. Com relação às ações preferenciais resgatáveis, o artigo 7o do Estatuto Social do Shopping do Cidadão prevê que terão 
as seguintes características: (a) Direitos Políticos: um voto por ação; (b) Prioridade no Reembolso: as ações preferenciais resgatáveis terão prioridade no reembolso do capital em 
relação às demais classes e espécies de ações emitidas pela Companhia; (c) Preço de Resgate: as ações preferenciais resgatáveis serão resgatáveis ao preço de resgate correspondente 
ao seu preço de emissão acrescido (i) da variação do IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) e (ii) de prêmio de 11% (onze por cento) ao ano, calculados entre a 
data da integralização do preço de emissão e a data do efetivo pagamento do preço de resgate, exceto nas hipóteses a serem previstas em Acordo de Acionistas; (d) Data de Resgate: 
as ações preferenciais resgatáveis poderão ser resgatadas a partir das datas listadas na tabela abaixo, de acordo com a classe a que pertencerem, a critério dos titulares: Classe - Data 
de Resgate: A - 20/12/2016; B - 20/06/2017; C - 20/12/2017; D - 20/06/2018; E - 20/12/2018; F - 20/06/2019; G - 20/12/2019; F - 20/06/2020. 3.5. As ações de emissão do 
Shopping do Cidadão estão assim distribuídas entre os acionistas: Acionistas - Ações - Tipo - %: GPS Participações S/A - 3.322.000 - ON - 54,91; EBIG Empresa Brasileira de 
Infraestrutura e Gestão S/A - 2.190.000 - PNR - 36,20; SEED AGE Participações S/A - 537.486 - PNR - 8,89; Total - 6.049.486 - – - 100,0000. 3.6. A GPS Participações S/A é 
detentora da totalidade das ações ordinárias de emissão do Shopping do Cidadão, enquanto que a SEED AGE Participações S/A é detentora de 537.486 (quinhentas e trinta e sete 
mil, quatrocentas e oitenta e seis) ações preferenciais resgatáveis de emissão do Shopping do Cidadão, sendo estas na seguinte proporção: (ii.1) 67.185 (sessenta e sete mil, cento 
e oitenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe A; (ii.2) 67.185 (sessenta e sete mil, cento e oitenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe B; (ii.3) 67.185 
(sessenta e sete mil, cento e oitenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe C; (ii.4) 67.185 (sessenta e sete mil, cento e oitenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis 
Classe D; (ii.5) 67.185 (sessenta e sete mil, cento e oitenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe E; (ii.6) 67.185 (sessenta e sete mil, cento e oitenta e cinco) ações 
preferenciais resgatáveis Classe F; (ii.7) 67.185 (sessenta e sete mil, cento e oitenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe G; e (ii.8) 67.191 (sessenta e sete mil, cento 
e noventa e uma) ações preferenciais resgatáveis Classe H. 3.7. A EBIG, por sua vez, é detentora de 2.190.000 (dois milhões, cento e noventa mil) ações preferenciais resgatáveis 
de emissão do Shopping do Cidadão, sendo estas na seguinte proporção: (ii.1) 273.750 (duzentas e setenta e três mil, setecentas e cinquenta) ações preferenciais resgatáveis 
Classe A; (ii.2) 273.750 (duzentas e setenta e três mil, setecentas e cinquenta) ações preferenciais resgatáveis Classe B; (ii.3) 273.750 (duzentas e setenta e três mil, setecentas 
e cinquenta) ações preferenciais resgatáveis Classe C; (ii.4) 273.750 (duzentas e setenta e três mil, setecentas e cinquenta) ações preferenciais resgatáveis Classe D; (ii.5) 273.750 
(duzentas e setenta e três mil, setecentas e cinquenta) ações preferenciais resgatáveis Classe E; (ii.6) 273.750 (duzentas e setenta e três mil, setecentas e cinquenta) ações 
preferenciais resgatáveis Classe F; (ii.7) 273.750 (duzentas e setenta e três mil, setecentas e cinquenta) ações preferenciais resgatáveis Classe G; e (ii.8) 273.750 (duzentas e 
setenta e três mil, setecentas e cinquenta) ações preferenciais resgatáveis Classe H. 4. Bases da Operação de Incorporação: 4.1. Capital Social do Shopping do Cidadão. A 
incorporação da EBIG pelo Shopping do Cidadão poderá acarretar a diminuição do capital social do Shopping do Cidadão em valor correspondente a R$ 2.102.000,00 (dois milhões, 
cento e dois mil reais), que é o valor do Patrimônio Líquido da EBIG, avaliado a valores contábeis, conforme indicado na Cláusula 2.4 acima. No entanto, tal diminuição poderá ser 
absorvida por meio da capitalização de parte da reserva de capital da Companhia, atualmente em montante de R$ 4.727.719,60 (quatro milhões, setecentos e vinte e sete mil, 
setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), conforme deliberação a ser adotada em Assembleia Geral Extraordinária do Shopping do Cidadão, evitando, assim, qualquer 
redução do atual capital social deste, e possibilitando, até mesmo, o aumento do capital social do Shopping do Cidadão, dependendo do montante das reservas de capital a serem 
capitalizadas, segundo a vontade dos acionistas do Shopping do Cidadão, deliberação esta que ocorrerá na Assembleia Geral Extraordinária do Shopping do Cidadão, na forma da 
Cláusula 6.3 abaixo. 4.2. Relação de Troca das Ações. As 2.190.000 (dois milhões, cento e noventa mil) ações preferenciais resgatáveis de emissão do Shopping do Cidadão que 
atualmente são de titularidade da EBIG passarão para a titularidade dos acionistas da EBIG, isto é, os Srs. Sergio Antonio Rodrigues e Luiz da Rocha Salles Filho, na proporção de 
50% (cinquenta por cento) das referidas ações para cada acionista, o que segue a proporcionalidade das participações até então detidas por estes acionistas no capital social da 
EBIG. Tal relação de troca visa preservar a integralidade das garantias concedidas na Escritura de Emissão pelos Srs. Sergio Antonio Rodrigues e Luiz da Rocha Salles Filho. Nesse 
sentido, as ações de emissão do Shopping do Cidadão passarão a ser assim distribuídas entre os acionistas, após a incorporação da EBIG: Acionistas - Ações - Tipo - %: GPS 
Participações S/A - 3.322.000 - ON - 54,91; Sergio Antonio Rodrigues - 1.095.000 - PNR - 18,10; Luiz da Rocha Salles Filho - 1.095.000 - PRN - 18,10; SEED AGE Participações S/A 
- 537.486 - PNR - 8,89; Total - 6.049.486 - – - 100,00. 4.3. O Sr. Sergio Antonio Rodrigues passará a ser detentor de 1.095.000 (um milhão, noventa e cinco mil) ações 
preferenciais resgatáveis de emissão do Shopping do Cidadão, na seguinte proporção: (ii.1) 136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais 
resgatáveis Classe A; (ii.2) 136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe B; (ii.3) 136.875 (cento e trinta e seis mil, 
oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe C; (ii.4) 136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe 
D; (ii.5) 136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe E; (ii.6) 136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e 
cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe F; (ii.7) 136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe G; e (ii.8) 136.875 
(cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe H. 4.4. O Sr. Luiz da Rocha Salles Filho, por sua vez, também passará a ser detentor 
de 1.095.000 (um milhão, noventa e cinco mil) ações preferenciais resgatáveis de emissão do Shopping do Cidadão, na seguinte proporção: (ii.1) 136.875 (cento e trinta e seis 
mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe A; (ii.2) 136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis 
Classe B; (ii.3) 136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe C; (ii.4) 136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e 
setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe D; (ii.5) 136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe E; (ii.6) 
136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe F; (ii.7) 136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e cinco) 
ações preferenciais resgatáveis Classe G; e (ii.8) 136.875 (cento e trinta e seis mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis Classe H. 4.5. Quaisquer operações 
realizadas em nome da EBIG, após a incorporação desta pelo Shopping do Cidadão, reputar-se-ão realizadas pelo Shopping do Cidadão. 4.6. Extinção da EBIG e Sucessão. A 
efetivação da incorporação acarretará a extinção da EBIG, que será sucedida pelo Shopping do Cidadão em todos os seus ativos e passivos, a título universal, inclusive em relação 
à totalidade dos bens, direitos e obrigações - dentre estas, as previstas na Escritura de Emissão - cabendo ao Shopping do Cidadão promover o arquivamento e a publicação dos 
atos de incorporação. 4.7. Variações Patrimoniais. Eventuais variações patrimoniais havidas entre a Data Base e a data em que a incorporação se consumar serão apropriadas pelo 
Shopping do Cidadão. 5. Reforma Estatutária: 5.1. A incorporação da EBIG pelo Shopping do Cidadão não acarretará, necessariamente, qualquer reforma estatutária relacionada 
ao capital social do Shopping do Cidadão, considerado o disposto na Cláusula 4.1 acima. 6. Outras Condições Aplicáveis à Incorporação: 6.1. Despesas. Todas as despesas 
decorrentes da operação de incorporação serão de exclusiva responsabilidade do Shopping do Cidadão. 6.2. Empregados. Todos os empregados registrados na EBIG serão 
transferidos, sem interrupção de quaisquer direitos trabalhistas e previdenciários, para o Shopping do Cidadão. 6.3. Aprovação da Operação. A incorporação será objeto de 
deliberação dos acionistas da EBIG e do Shopping do Cidadão em Assembleias Gerais Extraordinárias, a serem realizadas em 29 de março de 2016, ocasião em que será submetida 
à análise dos acionistas das respectivas Companhias a operação de incorporação conforme prevista no presente Protocolo, a ratificação da nomeação da Empresa Especializada 
responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação e o Laudo de Avaliação, dentre outras deliberações aplicáveis. 6.4. Implementação da Operação. Caberá à administração do 
Shopping do Cidadão praticar todos os atos, registros e averbações necessários para a implementação da incorporação da EBIG pelo Shopping do Cidadão, incluindo os pertinentes 
à transferência do acervo líquido da EBIG para o Shopping do Cidadão, nos termos do presente Protocolo. E por estarem assim certos e ajustados, assinam o presente Protocolo e 
Justificação da Incorporação da EBIG pelo Shopping do Cidadão, em 6 (seis) vias de igual teor e forma. São Paulo (SP), 28 de março de 2016. EBIG Empresa Brasileira de 
Infraestrutura e Gestão S/A - Fernando Antonio Lourenço Graton Jr. - Valter Hiroshi Nakayassu. Shopping do Cidadão Serviços e Informática - Plínio Ripari - Ricardo Rasera. 
Testemunhas: Nome: Otaviano Savastano Pinto Ribeiro - RG: 6.153.845-0 SSP-SP - CPF: 001.977.606-05; Nome: Eduardo Moreira - RG: 34.375.370-4 - CPF: 289.785.548-73. 
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30.12.2022
Data, Horário e Local: Assembleia realizada no dia 30 de dezembro de 2022, às 11:00 horas, na modalidade híbrida, tendo sido facultado aos acionistas, nos termos do art. 121, 
par. único, da Lei nº 6.404/76, participar (a) presencialmente, na sede da Companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2.066, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-000 ou (b) 
por meio da plataforma Zoom, utilizando o ID da reunião 630 823 2496 e a senha 507991. Convocação: Dispensada a a convocação, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei 6.404/76 
(conforme alterada), em função da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social. Presença, Instalação e Composição da Mesa: Presente a totalidade dos 
acionistas da companhia, sendo tal presença consignada nos termos do extrato que integra esta Ata como Anexo I. Os acionistas presentes perfazem o quórum de instalação da 
Assembleia em primeira convocação, sendo a mesma, assim, regularmente instalada. O acionista Sergio Antonio Rodrigues convidou o Diretor Plínio Ripari para presidir os trabalhos 
da Assembleia, ficando dessa forma constituída a Mesa. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) o Instrumento Particular de 
Protocolo e Justificação de Incorporação da Companhia pela Shopping do Cidadão Serviços e Informática S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.066, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-000, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 07.917.303/0001-12, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o N.I.R.E. 35.300.457.684 (“Protocolo de Incorporação”); (ii) a ratificação da nomeação da Akurat Consultoria 
Empresarial SS Ltda. - Sociedade Simples, inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 2 SP 023847/0-2 e no C.N.P.J. sob o nº 07.751.288/0001-
85, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Capitão Alberto Mendes Junior, nº 566 (“Empresa Avaliadora”), para elaboração do laudo de avaliação do valor 
contábil do patrimônio líquido (“Laudo de Avaliação”) da Companhia; (iii) o Laudo de Avaliação; (iv) a incorporação, pela Shopping do Cidadão Serviços e Informática S.A., 
sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.066, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-000, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº 07.917.303/0001-12, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o N.I.R.E. 35.300.457.684 (“SDC” ou “Incorporadora”). 
da Companhia, nos termos e condições do Protocolo de Incorporação (“Operação”); e (v) a autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação 
da Operação. Deliberações: Antes de passar à deliberação sobre a Ordem do Dia, os acionistas, por unanimidade, aprovaram a lavratura da presente Ata na forma de sumário dos 
fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º, da Lei 6.404/76. Passando à Ordem do Dia, após análise e tendo 
sido prestados os esclarecimentos necessários, os acionistas, por unanimidade: (i) aprovaram o Protocolo de Incorporação, o qual consubstancia os termos e condições da Operação, 
e cujo instrumento particular ficará arquivado na sede da Companhia. O Protocolo de Incorporação, devidamente rubricado pela Mesa, passa a fazer parte integrante desta Ata como 
Anexo II; (ii) aprovaram a ratificação da nomeação da Empresa Avaliadora, para elaboração do Laudo de Avaliação da GPS; (iii) aprovaram o Laudo de Avaliação, que devidamente 
rubricado pela Mesa passa a integrar esta Ata como Anexo III; (iv) aprovaram a Operação, nos termos e condições descritos no Protocolo de Incorporação, destacando que (a) com 
a aprovação ora deliberada, a Companhia restará extinta, sendo sucedida pela SDC em todos os direitos e obrigações, de qualquer natureza; (b) os acionistas da Companhia receberão 
ações de emissão da SDC, em substituição às ações que detinham na Companhia, na proporção da respectiva participação no capital da Companhia; e (c) a aprovação da Operação 
confere ao acionista dissidente o direito de retirar-se da Companhia, mediante reembolso do valor das suas ações, calculado de acordo com o valor de patrimônio líquido constante 
do último balanço aprovado pela Assembleia Geral da Companhia, no valor de R$0,8818 por ação, devendo tal direito ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação 
desta Ata; e (v) concederam autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação da Operação. Encerramento e Lavratura da Ata: 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a Assembleia, de cujas deliberações foi lavrada esta Ata, a qual segue assinada pela Mesa. São Paulo, 30 de dezembro 
de 2022. Mesa: Sergio Antonio Rodrigues - Presidente da Mesa; Plínio Ripari - Secretário da Mesa. JUCESP nº 76.668/23-0 em 17/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária 
Geral. Anexo I: Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da GPS Participações S.A. pelo Shopping do Cidadão Serviços e Informática S.A. Pelo 
presente instrumento particular, (a) Shopping do Cidadão Serviços e Informática S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2.066, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-000, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 07.917.303/0001-12, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o N.I.R.E. 35.300.457.684, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu (i) Diretor Presidente, Sr. Sérgio Antonio 
Rodrigues, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 10.779.051-8-SSP/SP e inscrito no C.P.F. sob o nº 046.331.228-78, domiciliado 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.066, 6° andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-000 e (ii) Diretor Comercial, Sr. Plinio Ripari, brasileiro, separado judicialmente, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 9.416.928-7-SSP/SP e inscrito no C.P.F. sob o nº 069.318.168-02, domiciliado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.066, 
6o andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-000, na Cidade e Estado de São Paulo (doravante designada “Incorporadora” ou “SDC”) e (b) GPS Participações S.A., sociedade por ações, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.066, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-000, inscrita no C.N.P.J. sob o 
nº 09.907.157/0001-51, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o N.I.R.E. 35.300.345.592, neste ato representada na forma de seu 
Estatuto Social, pelo seu Direto Presidente, Sr. Sérgio Antonio Rodrigues, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 10.779.051-8-
SSP/SP e inscrito no C.P.F. sob o nº 046.331.228-78, domiciliado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.066, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-000 (doravante designada 
“Incorporada’’ ou “GPS’’); Considerando que: 1. a SDC é uma companhia que atua no segmento econômico de prestação de serviços de gestão em consultoria empresarial, com 
ênfase no atendimento ao cidadão, enquanto a Incorporada é uma sociedade holding de participações societárias, que possui como único ativo as ações de emissão da Incorporadora; 
2. a composição societária da SDC é a seguinte: Acionista - Nº de ações - % do capital social: Sergio Antonio Rodrigues - 1.095.000 - 39,67%; Luiz da Rocha Salles Filho - 
1.095.000 - 39,67%; Incorporada - 570.471 - 20,66%; Total - 2.760.471 - 100,00%. 3. a composição societária da Incorporada é a seguinte: Acionista - Nº de ações - % do 
capital social: Sergio Antonio Rodrigues - 2.098.824 - 45,19%; Luiz da Rocha Salles Filho - 2.098.824 - 45,19%; Ricardo Rasera - 178.963 - 03,85%; Plinio Ripari - 268.428 
- 05,77%; Total - 4.645.039 - 100,00%. 4. a administração das sociedades Incorporadora e Incorporada desejam promover uma simplificação da sua estrutura societária, 
racionalizando custos operacionais e legais, de modo a tornar mais eficiente a administração; e 5. a Incorporadora e a Incorporada entendem ser mais eficaz a incorporação da 
segunda pela primeira para o alcance de seus objetivos, sendo a integralidade do patrimônio líquido da Incorporada ser absorvido pela Incorporadora, bem como seus direitos e 
obrigações de qualquer natureza. Resolvem celebrar, nos termos dos artigos 224, 225, 226 e 227 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
o presente Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da GPS Participações S.A. pelo Shopping do Cidadão Serviços e Informática S.A. (“Protocolo 
de Incorporação”), observados os termos, cláusulas e condições adiante consubstanciados: I. - Objeto: 1.1. Operação: Este Protocolo de Incorporação tem por objeto consubstanciar 
as justificativas, termos, cláusulas e condições da incorporação da Incorporada pela Incorporadora, de modo que a Incorporada será extinta, sendo sucedida pela Incorporadora, a 
título universal, em todos os direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, dívidas, obrigações, sujeições, ônus e responsabilidades de titularidade 
da Incorporada, nos termos do artigo 227 da Lei das S.A. (“Operação”). II. - Motivos e Fins da Operação, Benefícios, Fatores de Risco e Opinião dos Asministradores. 
2.1. Motivos, Fins da Operação e Benefícios. Tendo em vista que a Incorporadora e a Incorporada são sociedades controladas, em última instância, pelos mesmos sócios 
controladores, a Operação trará benefícios de ordem administrativa, econômica e financeira, tais como: (i) racionalização e simplificação da estrutura societária, e, consequentemente, 
consolidação e redução de gastos e despesas operacionais combinadas; (ii) união dos recursos empresariais e patrimônios envolvidos nas operações, o que permitirá melhor gestão 
de operações, de ativos e de fluxos de caixa, resultando em otimização do emprego dos recursos operacionais e financeiros e, por consequência, na obtenção de maiores benefícios 
para as atividades sociais desenvolvidas; e (iii) maior integração operacional, com melhor aproveitamento de sinergias já existentes e a criação de novas formas de complementação 
entre as atividades sociais. 2.2. Fatores de Risco. Considerando que Incorporadora e a Incorporada são controladas pelos mesmos sócios controladores, a Operação não aumenta a 
sua exposição de risco e não impacta no risco dos acionistas e dos terceiros interessados da Incorporadora. 2.3. Opinião dos Administradores. Os administradores da Incorporadora 
e da Incorporada entendem que a Operação trará maior racionalização para as atividades do grupo empresarial a que pertencem, o que, portanto, lhe justifica plenamente. 
III. - Capital Social das Partes Antes da Operação: 3.1. Composição do Capital Social da GPS antes da Operação. Nesta data, o capital social da Incorporada, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$4.913.467,00 (quatro milhões, novecentos e treze mil, quatrocentos e sessenta e sete), representado por em 4.645.039 (quatro milhões, seiscentas 
e quarenta e cinco mil e trinta e nove) ações, todas ordinárias e nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, de titularidade dos acionistas listados na tabela constante 
do Considerando 3 acima. 3.2. Composição do Capital Social da SDC antes da Operação. Nesta data, o capital social da Incorporadora, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$9.227.486,00 (nove milhões, duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais), representado por 2.760.471 (dois milhões, setecentas e sessenta mil, quatrocentas 
e setenta e uma) ações, todas ordinárias e nominativas, sem valor nominal, de titularidade dos acionistas listados na tabela constante do Considerando 2 acima. IV. - Capital Social 
das Partes Após a Operação: 4.1. Capital Social da GPS Após a Operação. As ações de emissão da Incorporada serão extintas e a Operação é realizada sem relação de substituição 
das ações da Incorporada por ações da Incorporadora, tendo em vista que a totalidade das ações de emissão da Incorporadora, de titularidade da Incorporada, serão canceladas e 
substituídas por igual número de ações de ações de emissão da Incorporadora, a serem atribuídas aos acionistas da Incorporada na proporção de sua participação no capital social 
da Incorporada. 4.2. Capital Social da SDC Após a Operação. O capital social da Incorporadora permanecerá no valor de R$9.227.486,00 (nove milhões, duzentos e vinte e sete 
mil, quatrocentos e oitenta e seis reais), representado por 2.760.471 (dois milhões, setecentas e sessenta mil, quatrocentas e setenta e uma) ações, todas ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, uma vez que a Operação será realizada sem aumento do capital da Incorporadora, posto que o único ativo da Incorporada são ações de emissão da 
Incorporadora. V. - Direito de Retirada e Valor de Reembolso: 5.1. Direito de Retirada dos Sócios da Incorporada. A aprovação da Operação confere ao acionista dissidente o 
direito de retirar-se da Incorporada, mediante reembolso do valor das suas ações, calculado de acordo com o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela 
assembleia-geral da Incorporada, no valor de R$0,8818 por ação. O direito de retirada deverá ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação da ata que aprovar o 
presente Protocolo de Incorporação. VI. - Elementos Patrimoniais Ativos e Passivos: 6.1. Elementos Patrimoniais Ativos e Passivos. Na data da Operação será vertida para a 
Incorporadora, a título universal e sem solução de continuidade, a totalidade dos elementos patrimoniais, ativos e passivos, integrantes do patrimônio da Incorporada. 
VII. - Avaliação do Patrimônio Líquido da Incorporada: 7.1. Desnecessidade de avaliação do patrimônio líquido da Incorporadora. Não são aplicáveis à Operação as avaliações 
dos patrimônios líquidos da Incorporada e da Incorporadora para fins da comparação da relação de substituição prevista no artigo 264 da Lei das S.A., tendo em vista que a Operação 
(a) não resultará em aumento de capital da Incorporadora e (b) será realizada sem relação de substituição de ações, nos termos do item 4.2 acima. 7.2. Empresa Avaliadora. 
Conforme disposto no artigo 226 da Lei das S.A., as partes contrataram a Akurat Consultoria Empresarial SS Ltda. - Sociedade Simples, inscrita no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 2 SP 023847/0-2 e no C.N.P.J. sob o nº 07.751.288/0001-85, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Capitão 
Alberto Mendes Junior, nº 566 (“Empresa Avaliadora”), para a elaboração do laudo de avaliação do valor contábil do patrimônio líquido da Incorporada (“Laudo de Avaliação”). 
7.3. Ratificação da Contratação da Empresa Avaliadora. A escolha da Empresa Avaliadora para a avaliação do valor do patrimônio líquido da Incorporada deverá ser ratificada pela 
Incorporadora. 7.4. Declaração da Empresa Avaliadora. Nos termos da legislação vigente, a Empresa Avaliadora declarou: (i) não ser titular, direta ou indiretamente, de qualquer 
valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da Incorporada ou da Incorporadora; (ii) não ter conhecimento de conflito de interesses, direto ou indireto 
que lhe diminua a independência necessária ao desempenho de suas funções; e (iii) que a Incorporada e Incorporadora, seus controladores, sócios, acionistas ou administradores, 
de nenhuma forma: (a) direcionaram, limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento das 
informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade de suas respectivas conclusões, (b) restringiram, de qualquer forma, a sua capacidade de 
determinar as conclusões apresentadas de forma independente, ou (c) determinaram as metodologias utilizadas para a elaboração do laudo de avaliação do valor do patrimônio 
líquido da Incorporada a ser incorporado pela Companhia. 7.5. Critério de Avaliação. O patrimônio líquido da Incorporada será avaliado por seu valor contábil. 7.6. Data-Base. As 
Partes definiram a data de 30 de novembro de 2022 como data-base para a realização da avaliação do patrimônio líquido da Incorporada (“Data-Base”). 7.7. Laudo de Avaliação 
Contábil. A Empresa Avaliadora elaborará o Laudo de Avaliação Contábil, com o objetivo de determinação, na Data-Base, do valor contábil do patrimônio líquido da Incorporada a 
ser incorporado pela Incorporadora. 7.8. Variações Patrimoniais. As variações patrimoniais relativas ao patrimônio líquido da Incorporada que ocorrerem entre a Data-Base e a data 
da Operação serão absorvidas pela Incorporadora. VIII. - Extinção e Sucessão da Incorporada: 8.1. Extinção da Incorporada. Com a efetivação da incorporação da Incorporada 
pela Incorporadora, a primeira extinguir-se-á, competindo à Incorporadora promover o arquivamento e demais atos e formalidades da Operação. A Incorporadora sucederá a 
Incorporada em todos os direitos e obrigações atualmente existentes, de qualquer natureza. 8.2. Averbação da Sucessão. Competirá à administração da Incorporadora praticar todos 
os registros e averbações e quaisquer atos que se fizerem necessários à perfeita regularização do estabelecido no presente instrumento, incluindo atos subsequentes à Operação, 
tais como a baixa da inscrição da Incorporada perante autoridades governamentais, incluindo repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a manutenção de 
seus livros societários e contábeis pelo prazo legal. Os custos e despesas daí decorrentes serão integralmente suportados pela Incorporadora. IX. - Estabelecimentos Sedes e Filiais 
da Incorporadora e da Incorporada: 9.1. Estabelecimentos sede e filiais antes da incorporação. A Incorporada possui apenas seu estabelecimento sede, situado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.066, 6° andar. 9.2. Estabelecimentos sede e filiais após a incorporação. Após a incorporação, a sede da 
Incorporadora permanecerá no mesmo local, sendo extinto o estabelecimento sede da Incorporada. X. - Atos Societários: 10.1. Assembleia Geral Extraordinária da SDC. Deverá 
ser realizada uma Assembleia Geral Extraordinária da Incorporadora, para deliberar e aprovar as seguintes matérias: (i) o Protocolo de Incorporação; (ii) a ratificação da nomeação 
da Empresa Avaliadora para elaboração do Laudo de Avaliação; (iii) o Laudo de Avaliação; (iv) a Operação, nos termos e condições do presente Protocolo de Incorporação; e 
(v) autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação da Operação. 10.2. Assembleia Geral Extraordinária da GPS. Deverá ser realizada uma 
Assembleia Geral Extraordinária da Incorporada para deliberar e aprovar, dentre outras matérias: (i) o Protocolo de Incorporação; (ii) a Operação, nos termos e condições do presente 
Protocolo de Incorporação, com consequente extinção da Incorporada e sucessão da mesma pela Incorporadora em todos os direitos e obrigações; e (iii) a autorização para os 
administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação da Operação. XI. - Disposições Gerais: 11.1. Negócios Dependentes. Este Protocolo de Incorporação é celebrado 
no contexto da reorganização societária da Incorporadora e da Incorporada, conforme informado no preâmbulo deste instrumento. Os eventos descritos no presente Protocolo, bem 
como as demais matérias conexas submetidas aos quotistas das Partes são negócios jurídicos reciprocamente dependentes, sendo intenção das Partes que um negócio não tenha 
eficácia sem que os demais também a tenham. 11.2. Custos e Despesas. A Incorporadora arcará com as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da celebração deste Protocolo 
de Incorporação e da consumação da Operação, incluindo, sem limitação, despesas com publicações, assessores jurídicos e financeiros, registros e averbações necessários. 
11.3. Tributos. Cada uma das Partes deverá recolher e pagar pontualmente todos os tributos incidentes em razão da Operação e para os quais seja definida como contribuinte pela 
legislação tributária aplicável. 11.4. Aprovações. Este Protocolo de Incorporação contém as condições exigidas pela Legislação para a proposta de incorporação da Incorporada pela 
Incorporadora e deverá ser submetido à apreciação e aprovação dos acionistas das Partes. 11.5. Acordo Integral. Este Protocolo de Incorporação constitui o único e integral acordo 
entre as Partes no tocante à Operação, que constitui seu objeto, substituindo e superando para todos os efeitos quaisquer outros documentos assinados anteriormente a esta data. 
11.6. Lei e Foro. Este Protocolo de Incorporação será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas oriundas deste Protocolo de Incorporação. E, por estarem justos e contratados, os administradores da Incorporadora e Incorporada 
firmam o presente Protocolo de Incorporação, para que produzam todos os seus efeitos jurídicos, sendo desde já permitida e autorizada a assinatura digital. São Paulo, 29 de 
dezembro de 2022. Shopping do Cidadão Serviços e Informática S.A. - Sergio Antonio Rodrigues - Diretor Presidente, Plinio Ripari - Diretor Comercial. GPS Participações S.A. 
- Sergio Antonio Rodrigues - Diretor Presidente. Testemunhas: 1.- Nome: Mariana da Silva Oliveira Campos - R.G.: 28.487.995-2 - C.P.F.: 294.999.568-32; 2. Nome: Ivan Fabri - RG: 
27.883.932-0 - C.P.F.: 255.950.238-05.

20/01/2025 A PARTIR DAS 9:00. ID: 406198. Creditas - Leilão de Alienação Fiduciária. Loc: SP. Casa 120m², Ocupado, na Vila Ré em São Paulo/
SP. 20/01/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 346190. Laje Comercial, 948m², Desocupado, em São Paulo/SP. Loc: SP. Laje Comercial, 948m², - 
Ótima Localização - Imóvel desocupado, agende uma visita! 20/01/2025 A PARTIR DAS 10:10. ID: 406164. Santander - Alienação Fiduciária - 
D.02.23168. Loc: SP. Apto 67m², 1 Vaga, Ocupado, em São Paulo/SP. 20/01/2025 A PARTIR DAS 10:20. ID: 401133. Santander - Alienação 
Fiduciária - D.02.23586. Loc: BA. Casa 290m², Alto dos Cerrados, Luís Eduardo Magalhães/BA. 20/01/2025 A PARTIR DAS 13:30. ID: 356164. 
Casa 125m², Ocupada, Vila Cox, Campo Grande/MS. Loc: MS. Casa 125m², Ocupada, Vila Cox, Campo Grande/MS. 20/01/2025 A PARTIR DAS 
13:30. ID: 396299. Loggi Logística Reversa. Loc: SP. Utensílios Domésticos, Produtos de Limpeza, Bebidas Diversas. 20/01/2025 A PARTIR DAS 
13:30. ID: 396101. Construtora Auto Giro (Janeiro Pesado). Loc: GO. Tratores, Rolo Compactador, Pá Carregadeira, Retroescavadeira. 
20/01/2025 A PARTIR DAS 16:30. ID: 406243. Empresa Vende. Loc: SP. Balcões e Mobiliários, Desativação de Lojas. 20/01/2025 A PARTIR DAS 
9:40. ID: 401138. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23460. Loc: SP. Apto. 86m², 2 vagas no Jardim londrina, São Paulo/SP. 20/01/2025 A 
PARTIR DAS 9:50. ID: 396145. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23368. Loc: PE. Apto 44m² 1 vaga no Centro de Paulista/PE - Ocupado. 
22/01/2025 A PARTIR DAS 10:10. ID: 396218. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23415. Loc: PR. Casa 138m² no Contorno em Ponta 
Grossa/PR - Ocupado. 22/01/2025 A PARTIR DAS 10:20. ID: 406160. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23286. Loc: PE. Apto 52m², 
Ocupado, em Paulista/PE. 22/01/2025 A PARTIR DAS 9:30. ID: 406147. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23484. Loc: SP. Casa 126m² no 
Lajeado em São Paulo/SP - Ocupado. 22/01/2025 A PARTIR DAS 10:30. ID: 396215. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23468. Loc: SP. 
Apartamento 37m², Roncador, Guarulhos/SP. 22/01/2025 A PARTIR DAS 15:30. ID: 406249. Berton. Loc: PR. Caminhões, Máquinas pesada, 
Carros, Infraestrutura, Partes e Peças. 22/01/2025 A PARTIR DAS 9:40. ID: 396246. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23357. Loc: RS. 
Apto 51m², Ocupado, em Canoas/RS. 22/01/2025 A PARTIR DAS 10:40. ID: 406150. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23591. Loc: CE. 
Apartamento 78m², Mal Cozinhado, Horizonte/CE. 22/01/2025 A PARTIR DAS 10:50. ID: 406152. Santander - Alienação Fiduciária - 
D.02.23623. Loc: MT. Casa 275m², Lírios do Campo, Nova Mutum/MT. 23/01/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 391106. AC Industria Mecânica. 
Loc: SP. Redutores, Motores, Bancadas, Betoneira, Sucata de Maquinas de solda, Misturadores, Silos. 23/01/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 
371224. Poupex - Descontos até 20% - Casas e Apartamentos. Loc: MA, SP, RN, RJ, RS, PB. Leilão de imóveis com opção de financiamento, 
confira na descrição de cada lote. 23/01/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 396183. Compartilhado PME Veículos. Loc: MS. Caminhão Tanque e 
Reboque Prancha. 23/01/2025 A PARTIR DAS 9:30. ID: 406186. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23498. Loc: SP. Apto 65m² 1 vaga no 
bairro Chácaras Antonieta em Limeira/SP - Ocupado. 23/01/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 396151. Nurban Liberdade - Itens Selecionados. 
Loc: SP. Itens Selecionados. 24/01/2025 A PARTIR DAS 9:30. ID: 351099. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23139. Loc: RS. Casa 366m², 
Moinho, Igrejinha/RS.
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21/01/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 326123. Montreal. Loc: SP. Tornos, Centro de torneamento, Injetoras, Perfiladeiras, Retíficas entre 
outros. 21/01/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 396251. EZ COMEX. Loc: SP. Empilhadeiras - Robôs Industriais ¿ Maq Pintura Viária ¿ Mascara de 
Solda. 22/01/2025 A PARTIR DAS 12:00. ID: 396313. LOG SYSTEMS. Loc: SP. Porta Pallets, Prateleiras, Empilhadeiras, Caixas Plásticas, 
Caçambas. 23/01/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 406265. EZ Business. Loc: SP. Empilhadeira, Gerador, Triturador de Galhos e Balança.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Auditório:   R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP:  05423-020. LEILOEIRO:  Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

DATA RETROATIVA 15/01/2025A PARTIR DAS 11:00. ID:396302.MAPFRE.Loc:SP.Nissan March, Chevrolet Blazer, Renault Master e Outros.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Auditório:  R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP:  05423-020. LEILOEIRA:  Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

17/01/2025 A PARTIR DAS 11:00. ID: 371312. Consigaz. Loc: SP. Discos de Aço e Calotas de Aço. 17/01/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 396311. 
CPFL. Loc: SP, RS. Veículos de Passeio, Caminhão e Motos. 17/01/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 401132. Fabril Lepper. Loc: SC. Peças Eletro-
Eletrônico, Peças para Máquinas de Costura em Geral e Peças de Reposição em Geral. 20/01/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 376217. Arauco. 
Loc: RS, PR. Peças diversas, Óleo lubrificante e Outros. 20/01/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 396096. BH Airport. Loc: MG. Conjunto 
Transportador de Correias, Balizadores. 21/01/2025 A PARTIR DAS 12:00. ID: 371214. Santos Brasil. Loc: SP. Caminhões e Semirreboques. 
22/01/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 396160. SEEL. Loc: RJ. Perfuratriz Pneumática Stenuick, série: w014, ano: 2017. 22/01/2025 A PARTIR 
DAS 16:00. ID: 396283. Usina Guaíra. Loc: SP. Plantadeiras, Filtros diversos e Outros. 23/01/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 406097. 
Compartilhado 1402 A. Loc: SP, MT, RJ, MG. Picnometro de gás Automatica Ultrapic 3000, Maquinas Pesadas, Peças e Componentes 
Industriais. 23/01/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 406173. Compartilhado 1402 B. Loc: PB. Veículos de Passeio, Caminhão. 24/01/2025 A 
PARTIR DAS 11:00. ID: 396227. Transpes. Loc: MG. Cavalo Mecânico, Caminhões, Reboque e Outros.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Pregão físico:  Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO:  Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, 
Alfa Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 0005634-55.2002.8.26.0309– TJSP; Executado: CR JUNDIAI COOPERATIVA RESIDENCIAL AUTO 
FINANCIADA (CNPJ/MF Nº 01.296.237/0001-24) e CONSIMA INCORPORADORA CONSTRUTORA LTDA (CNPJ/MF Nº 61.373.833/0001-92); Bem: 
do bem imóvel localizado na Rua Belmonte, s/n- Vila Graff – Jundiaí/SP – CEP:  13215-025, assim descrito: Um terreno com 247m² de área total, an-
teriormente descrito como: Um lote de terreno com frente para a Rua Belmonte, na cidade de Jundiaí/SP, com as medidas e confrontações descritas na 
correspondente matrícula imobiliária. Matrícula Imobiliária: 20.269 - 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP. Ônus: Av. 6. 06/10/2009, Penhora, 
Proc. nº 0028761-22.2002.8.26.0309; Av. 7. 27/06/2013, Penhora, Proc. nº 0043118-65.2006.8.26.0309; Av. 9. 01/11/2013, Penhora, Proc. nº 0018840-
29.2008.8.26.0309; Av. 10. 05/09/2014, Penhora, Proc. nº 0002658-31.2009.8.26.0309; Av. 14. 10/11/2016, Penhora, Proc. nº 0068929-36.2010.8.26.0002; 
Av. 17, 28/08/2018, Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 0020290-36.2010.8.26.0309; Av. 20. 11/04/2019, Penhora, Proc. nº 0015242-75.2009.8.26.0198; 
Av. 21. 29/05/2019, Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 0000888-11.2012.5.15.0032; Av. 22. 20/08/2019, Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 0024102-
33.2003.8.26.0309; Av. 23. 07/07/2020, Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 0002358-76.2010.5.02.0075; Av. 24. 28/07/2020, Indisponibilidade de Bens, 
Proc. nº 0001805-25.2014.5.02.0031; Av. 25. 06/10/2020, Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 1000814-09.2018.5.02.0058; Av. 26. 21/12/2020, Penhora 
Exequenda, Proc. nº 0005634-55.2002.8.26.0309; Av. 27. 19/04/2021, Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 0001970-38.2015.5.02.0031; Av. 29 28/04/2021, 
Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 0002484-26.2015.5.02.0084; Av. 30. 07/06/2021, l Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 0127100-53.2008.5.02.0073; 
Av. 32. 03/12/2021, Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 0011646-09.2016.5.15.0097; Av. 33. 21/12/2021, Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 0001970-
38.2015.5.02.0031; Av. 34. 20/06/2022, Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 1001538-22.2021.5.02.0021; Av. 35. 13/10/2022, Indisponibilidade de Bens, 
Proc. nº 1001577-22.2021.5.02.0020; Av. 36. 07/12/2022, Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 1001607-67.2021.5.02.0049; Av. 37. 19/06/2023, Indispo-
nibilidade de Bens, Proc. nº 0251300-42.2002.5.02.0074; Av. 38. 09/11/2023, Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 1001196-80.2020.5.02.0074; Av. 39. 
12/12/2023, Indisponibilidade de Bens, Proc. nº 1001196-80.2020.5.02.0074. OBS.: Trata-se de um terreno plano com 247m² de área total localizado ao 
final do correspondente endereço, com frente murada e sem numeração. Nos fundos do referido imóvel, há um condomínio de apartamentos (Laudo de 
avaliação às fls. 1306/1325)    VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 316.400,00 (Ago/2023 – Laudo de Avaliação às fls. 1306/1325).  VALOR DE 
AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 332.216,14 (Nov/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO 
EXEQUENDO: R$ 655.133,39 (Ago/2020 – Fls. 1255/1256). Datas e horários: 1ª Praça – início em 27.01.2025, 14:30, e término em 30.01.2025, 14:30 / 
2ª Praça – início em 30.01.2025, 14:30, e término em 19.02.2025, às 14:30. Lance mínimo: 50% do valor da avaliação; Formas de pagamento: à vista 
ou parcelado; Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação. 

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 0002715-51.2019.8.26.0001 – TJSP; Executado: MMR INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES 
LTDA (CNPJ/MF Nº 47.269.568/0001-76), GULHELMO MARCONI (CPF/MF Nº 199.252.638-91), JUDITH THEREZINHA FILIDORO MARCONI (CPF/MF 
Nº 056.148.688-36), MARCIO ROMEU MARCONI (CPF/MF Nº 049.084.568-10), MARA REGINA MARCONI SPIGAROLLO  (CPF/MF Nº 008.014.878-62), 
EDER SPIGAROLLO (CPF/MF Nº 003.244.908-95); Bem: dos direitos dos bens imóveis. Lote 01: localizado na Avenida Seringueiras, nº 100, Condomínio 
Jardim das Palmeiras - Bragança Paulista/SP - CEP: 12924-150, assim descrito: Um imóvel residencial com 385,34m² de área construída e 1.650m² de 
área de terreno (total), anteriormente descrito como: Um lote de terreno sob nº 14 da quadra 07, situado no Loteamento denominado Jardim da Palmeiras, 
bairro do Agudo, na Comarca de Bragança Paulista/SP, com os limites e confrontações descritos na correspondente matrícula imobiliária. Matrícula Imo-
biliária: 32.146 - Cartório de Registro de Imóveis de Bragança Paulista/SP. Inscrição Municipal: 2.00.00.99.0007.0950.00.00. OBS.: O acesso ao imóvel 
se dá pela Avenida Jardim das Palmeiras (Avaliação às fls. 1259/1268). VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 1.293.947,37 (Mar/2024 – Avaliação 
às fls. 1259/1268 – Homologação às fls. 1495/1498).  VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 1.326.363,27 (Nov/2024). O valor de avaliação será 
atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$ 48.278,92 (Nov/2024) - R$ 39.772,46 referente aos Débitos 
inscritos na Dívida Ativa e R$ 8.506,46 referente aos Débitos não inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação 
(artigo 130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO CONDOMINIAL: Eventuais débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arre-
matação (artigo 908, §1°, do CPC e Decisão de fls. 1495/1498). Lote 02: localizado na Rua Barão de Itapetininga, nº 297, Conjunto nº 87 do Edifício José 
Cardoso de Almeida – República - São Paulo/SP - CEP: 01042-915, assim descrito: Conjunto nº 87, localizado no 8º andar do Edifício José Cardoso de 
Almeida, sito à rua Barão de Itapetininga, 297, 7º Subdistrito-Consolação. Tendo 31,8m² de área exclusiva, mais 2,5m² de área exclusiva de propriedade 
dos conjuntos de final 4,5,6, 7 do respectivo andar e 0,6m² de área exclusiva de copropriedade de todos os conjuntos do respectivo andar, 7,5m² de área 
de uso comum, somando, portanto 42,4m² de área total, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,48% no terreno e nas- partes de propriedade comum 
do condomínio. Matrícula Imobiliária: 36.937 - 5º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Inscrição Municipal: 006.008.0534-4. VALOR DE 
AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 85.419,69 (Mar/2024 – Avaliação às fls. 1296 – Homologação às fls. 1495/1498). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZA-
DO: R$ 87.559,62 (Nov/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não 
há débitos até a data de confecção deste edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Parágrafo Único, Código 
Tributário Nacional). DÉBITO CONDOMINIAL: Eventuais débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do CPC e 
Decisão de fls. 1495/1498). Lote 03: localizado na Rua Mariquinha Viana, nº 1031 - Apartamento nº 43 do Conjunto Residencial Amazonas II, Edifício Rio 
Madeira - Vila Aurora (Zona Norte) - São Paulo/SP -  CEP: 02408-131, assim descrito: O Apartamento sob nº 43, localizado no 4º andar do Edifício Rio 
Madeira, Bloco B, do Conjunto Residencial Amazonas II, situado à Rua Mariquinha Viana, nº 1.031, no 8º Subdistrito-Santana, de São Paulo/SP. Tendo 
59,1256m² de área útil, 10,79292m² de área real coberta, 11,54695m² de área real descoberta, área para estacionamento na garagem coletiva do Edifício, 
de um carro de passeio, em local indeterminado, localizado no andar térreo, de 19,328906m², perfazendo 100,013126m² de área total construída, corres-
pondendo-lhe no terreno a fração ideal de 26,16468m² ou 1,55643%. Matrícula Imobiliária: 56.669 - 3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 
Inscrição Municipal: 070.161.1107-5. VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 346.667,45 (Mar/2024 – Avaliação às fls. 1315/1324 – Homologação 
às fls. 1495/1498). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 355.352,14 (Nov/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através 
do índice do E. TJ/SP.  DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não há débitos até a data de confecção deste edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor 
da arrematação (artigo 130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO CONDOMINIAL: Eventuais débitos condominiais ficarão sub-rogados 
no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do CPC e Decisão de fls. 1495/1498). OBSERVAÇÕES PARA TODOS OS LOTES: OBS.01: Os lotes poderão 
ser arrematados individualmente ou em conjunto. OBS.02: Às fls. 22/25 do Agravo de Instrumento nº 2058922-34.2022.8.26.0000, foi deferida a penhora 
dos direitos hereditários dos imóveis do Leilão, tendo em vista que os bens não estão registrados em nome dos executados, em razão do falecimento de 
seus pais, proprietários dos imóveis. A referida partilha ocorreu no processo de Arrolamento nº 0036753-17.2004.8.26.0001, sendo os bens integralmente 
partilhados aos herdeiros Marcio Romeu Marconi e Mara Regina Marconi Spigarollo, ora executados na presente Ação. As penhoras se encontram pen-
dentes de registro nas matrículas imobiliárias correspondentes. Eventuais regularizações registrais/cadastrais serão de responsabilidade do arrematante. 
OBS.03: A pessoa jurídica executada Mmr Indústria E Comércio De Chocolates Ltda impugnou os valores de avaliação atribuídos pela parte exequente, 
objetivando uma nova avaliação dos bens, sob o argumento de que supostamente os Ilmos. Corretores avaliaram infimamente os imóveis. A impugnação 
foi rejeitada (Fls. 1495/1498). Da decisão não houve recurso até a presente data. VALOR DE AVALIAÇÃO DE TODOS OS LOTES: R$ 1.726.034,51 
(Mar/2024 – Avaliações às Fls. 1259/1268, Fls. 1296 e Fls. 1315/1324 - Homologação às fls. 1495/1498). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO DE 
TODOS OS LOTES: R$ 1.769.275,03 (Nov/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITO EXE-
QUENDO: R$ 3.068.794,60 (Nov/2024). Datas e horários: 1ª Praça – início em 27.01.2025, 15:00, e término em 30.01.2025, 15:00 / 2ª Praça – início 
em 30.01.2025, 15:00, e término em 20.02.2025, às 15:00. Lance mínimo: 60% do valor da avaliação; Formas de pagamento: à vista ou parcelado; 
Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação.
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